[image: ][image: ]

“Institui o Dia Municipal da Assembleia de Deus - Ministério do Belém no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências”.
        
 Autor: Welington da Farmácia


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica instituído o “Dia Municipal da Assembleia de Deus – Ministério do Belém”, a ser comemorado anualmente no último sábado do mês de junho, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º: A data tem por objetivo homenagear a fundação da igreja, a pregação do evangelho, a educação cristã e as obras sociais realizadas.
Art. 3º: As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 14 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré o Dia Municipal da Assembleia de Deus – Ministério do Belém, a ser comemorado anualmente no último sábado do mês de junho, como forma de reconhecimento à relevante contribuição espiritual, social e comunitária desempenhada pela instituição ao longo de sua trajetória no município.
A definição da data no último sábado do mês de junho permite maior participação da comunidade, facilitando a realização de eventos comemorativos, celebrações religiosas e ações sociais, ampliando o alcance da homenagem e fortalecendo o envolvimento da população.
Ressalta-se que o mês de junho possui relevância histórica para a Assembleia de Deus no Brasil, cuja fundação ocorreu em 18 de junho de 1911, o que confere à escolha do período forte significado simbólico, preservando a memória institucional e valorizando sua trajetória de expansão.
A Assembleia de Deus – Ministério do Belém possui consolidada atuação em Sumaré, desenvolvendo atividades religiosas, educacionais e sociais que contribuem para a promoção de valores essenciais como a fé, a solidariedade, o respeito ao próximo, a ética e o fortalecimento das famílias. Por meio de cultos, Escola Bíblica Dominical, aconselhamento espiritual e diversas iniciativas comunitárias, a instituição auxilia no acolhimento de pessoas, na orientação de jovens e no incentivo a práticas que favorecem a convivência social harmoniosa.
Destaca-se ainda sua significativa presença no município, com diversas congregações e atuação relevante no apoio espiritual e social à população, especialmente junto às famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos comunitários e para a promoção do bem-estar coletivo.
Assim, a inclusão do Dia Municipal da Assembleia de Deus – Ministério do Belém, a ser celebrado no último sábado de junho, no Calendário Oficial do Município de Sumaré, representa o reconhecimento público da importância histórica, social e cultural da instituição, valorizando sua contribuição para a formação de cidadãos comprometidos com princípios éticos, morais e espirituais.
Diante do exposto, considera-se justa e pertinente a aprovação do presente Projeto de Lei, como forma de homenagem a uma instituição que, ao longo dos anos, tem contribuído significativamente para o desenvolvimento social, humano e espiritual do município.
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